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PROJETO DE LEI N' 050/2023

Dispõe sobre a denominação da Rua Otaciana Lima dos

Santos, sede do Distrito de Icaraí, Amontada-CE.

O VEREADOR ABAIXO SUBSCRITO COM ASSENTO NESTA AUGUSTA

CASA, no uso de suas atribuições legais, propõe o seguinte Projeto de Lei:

Art.1'’ Fica denominada de Rua Otaciana Lima dos Santos, a via que se inicia na CE

176, ao lado do campo de futebol, e segue sentido Sul, de forma irregular, até à Rua João

Gonçalves de Sousa, passando pelo Campo Society, na sede do distrito de Icaraí.

Art. 2'’ Fica o órgão competente desta municipalidade com a responsabilidade de

providenciar a colocação da placa de identificação e de comunicar às repartições públicas

municipais, estaduais e federais sobre a denominação oficial outorgada por esta Lei à referida

rua

Art. 3'’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 5 de setembro de 2023.
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., }' -~ 7-~ 1. r\\ 1 [*'1\ \\\ \ b, \1• \f 1l!( s + P 1• f ;b .\. '\ \ // \ „ "//,\ \ \ ' 1 \ '- 1 ’T’/-’/

X\#:4+h70« OO'o

GBter
gIM&B«bIBQ9

hF
AAxi?B34 rn#+ 8b

b=1»üun+bbW+ }11 !'1-.ill,1(''\ 1.1 i) t k .\1-1\'.\ IX ) BRASIL
1+1 t ;IS 1 1<O L-!\'il_ IJ'\\ }' 1 S51 j.\S NATURAiS

Certidão de Óbito
NOME

OTACIANA LIMA DOS SANTOS

277.936.213-87

\-
-.+

qh•b_
bIATRI(::liIJA

017996 01 55 2023 4 00003 145 0000590 43

P-\
\:
\\

=x

x:X

qq
-\-
5
<
<:

+++

=gnl•••

#E

ES 1,11)o CIVIL E IDADE,

}SOLTEIRO(A) . 75 ano(3)

1)o( 1 \11\ ro DE lüEXtIFI('.\ç.to
NV Carteira de Identidade - 200906 1746.5

mÁhçia=;;;;i;i;i=Mtclno
PRt)coPIa JOSÉ DOS SAimOS

CEP 62,54GOOO

0014 0595 0701

GRIGORIO DE LIMA, RU ANTONiO M/\ReAI.. iCARAÍ,

DATA E HORA DO F,\Let'lxiEs-1<1 H , „, -- ' , p DH A n XIPA lr ANO l

IVIN-A E UM DE AGOSTO DE DOIS Mal VINTE E IRÉS às 11 hora(s) e 35 rninuto(s) 1 l 21 l l 8 11 2023 1
LO(AL DE FALECUtEXT{)

1liosPrrAI. REGioNAL DE rrAPEPOCA RUA JOSÉ PINTO, N’ t 18, CACrMBAS, ttapipoca/'CE

CAt &\ DA MORTE

CllOQtJE SEPTICO; SEPSE; PNEUMONIA: NEUPI,ASIA MAT.IONA FUI.MONAR; AC IDENrrE VASCUI. AR
CEREBRAL, HIPERTENSÃO INHtACRANIANA

SErtITÃ&tExro«-RL)tÂÇ.IOfmunicípio e ccmltÉriDq sc conhecidO
CEMiTÉRio DE iCARAÍ , AMO}frADÁ'( E

DFCL,\FL\NTE
FN/\H.ZA DOS SANrOS LIMA

No\iE E Nt si ERa DE DocrsiEsio BO 31}:OIGa Qt 1: A-115101: o OB11'e}
R(xiER M ATiIEUS lx)s SB MARTIN:S4 20981«9 Declaração de Óbito No: 34489821-O

Â\'[R8Á<, ÔtS / ÂXOTÀÇÔX$1 À CRESCER
Ata renistmdo no Livro; C-3, b bIbas 1457 sob o na de onIen1 590 cm OI/09/2023
Deixou -bens. Não deixou testamento.

2:

a18
_,_J

CPF 277.936213_87; R(J 2(X)906174 G5 SSPDS CEi LiPS 82944 1980 MTE; TE 0014 0595 0701 TRE/CE:

AXOiAÇÚES DE CAnAsiRO

#if

L-
.J

/

+ As arx}tações de cudaHro nima não díspens-an a apresentação do docurnento or@ual+ quando exí#da Wlo Wo
solic imIta ou quando runssério para identificação de seu portador

DC hb,t;rsrBo<rvrr DOwnno IIg rcAMl
F1:íg:::111 ICÂn\1
AN \{'4ROI_INA DUARtE TI IXEIIL4

qI'al bs rrrxrJk4
i +BEiJ40fU:GisTR4 fx)8 StnçTI i 110

t:!::Jtbac;; de SeRã++ 39fu laWn CBF us+e
to68) +BIR&lgJJ

t n O

Projeto de Lei 050/2023 - Legislativo



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA
Rua Dona Maria Bela. n') 1311, Centro / CEP: 62.540-000 - Amontada - CE

CNPJ Na 06.582.555/0002-75 / CGF N' 06.920.417-9
Fone: (88) 3636-1 177 / Fax: (88) 3636-1414

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br
E-mail: cmarnontada@gmail.comAMOI

CÂMARA MUNICIPAL DE

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N' 050/2023, DE AUTORIA DO VEREADOR
RAUL CACAU DE MENESES

AUTÓGRAFO DE LEI N' 070/2023

Dispõe sobre a denominação da Rua Otaciana Lima dos

Santos, sede do Distrito de Icaraí, Amontada-CE.

-+\, O PREFEITO MUNICIPAL DE AMONTADA, ESTADO DO CEARÁ, no uso

de suas atribuições legais e constitucionais. Faço saber que a Câmara Municipal de Amontada

aprovou e eu sanciono a seglúnte Lei:

Art.1'’ Fica denominada de Rua C)tatiana Lima dos Santos, a via que se inicia na

CE 176, ao lado do campo de fütebol, e segue sentido Sul, de forma irregular, até à Rua João

Gonçalves de Sousa, passando pelo Campo Society, na sede do distrito de Icaraí.

Art. 2') Fica o órgão competente desta municipalidade com a responsabilidade de

providenciar a colocação da placa de identificação e de comunicar às repartições públicas

municipais, estaduais e federais sobre a denominação oficial outorgada por esta Lei à referida

rua

./--- Art. 3'’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Amontada/CE, 19 de setembro de 2023 .
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